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CONTRATO Nº 08/2026  

  

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MÉDIO ESPINHAÇO - CISAME E A 
EMPRESA PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 
Pelo presente instrumento o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MÉDIO ESPINHAÇO - CISAME, pessoa jurídica de direito público, 
sob a forma de associação pública, integrante da administração indireta, de 
caráter intermunicipal, com sede administrativa na cidade de Conceição do Mato 
Dentro/MG, na Av. Juscelino Kubitscheck, nº 53, sala 06, bairro Centro, CEP 
35.860-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 31.974.558/0001-00, neste ato 
representado por seu Presidente, Danílio Cléssio Ferreira, brasileiro, casado, 
prefeito do município de Alvorada de Minas, inscrito no CPF sob o nº ***.793.676-
**, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 
61.198.164/0001-60, sediada na Av. Rio Branco, n° 1489, Campos Elíseos, São 
Paulo/SP, neste ato representado(a) pelos Srs. Juliano Scarmeloto Larizza, 
inscrito no CPF sob o nº ***.003.238-**, e Paulo Roberto de Carvalho, inscrito no 
CPF sob o nº ***.003.238-**, doravante designado CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo de Compras nº 79/2025 e em observância às 
disposições da Lei Federal n. 14.133/2021 e demais legislações e regulamentos 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação nº 26/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviço de seguro automotivo para 03 (três) 
micro-ônibus abaixo descritos, nas condições, quantidades e especificações 
contidas neste Contrato e no Termo de Referência: 
 

DESCRIÇÃO MARCA/ 
FABRICANTE 

MODELO QUANTIDADE 

MICRO-ÔNIBUS RODOVIÁRIO DE TRANSPORTE 
SANITÁRIO - MICRO-ÔNIBUS DO TIPO RODOVIÁRIO / 
FRETAMENTO DE TRANSPORTE SANITÁRIO 0KM, 
COR BRANCA, ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIA, TIPO 
CADEIRANTE E 
DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO CONTRAN 959/2022, CAPACIDADE DE 
NO MÍNIMO 26 PASSAGEIROS, SENDO 01 (UM) 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA MOTORA, 01 (UM) 
MOTORISTA E 01 (UM) AUXILIAR DE VIAGEM; AR 
CONDICIONADO COM SISTEMA DE SAÍDA 

 
 
 
 

BEPOBUS/ 
ITALBUS 

 
 
 
 

NASCERE 
RODOVIARÍO/ 

CHASSI 
MERCEDES-
BENS LO 916 
RODOVIÁRIO 

 
 
 
 

3 (TRÊS) 
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INDIVIDUAL POR PASSAGEIRO LOCALIZADO NO 
PORTA PACOTE, SISTEMA DE TV VISÍVEL PARA 
TODOS COM KIT MULTIMÍDIA, PORTA PACOTE COM 
AR CONDICIONADO E ILUMINAÇÃO INDIVIDUAL POR 
PASSAGEIRO; PORTA LADO DIREITO PARA 
EMBARQUE; EQUIPAMENTO DE ACESSIBILIDADE 
EM ACORDO COM A ABNT NBR 15.320 COM 
CERTIFICAÇÃO INMETRO; JANELAS COM VIDROS 
MÓVEIS COM GUARNIÇÃO OU COM VIDROS 
COLADOS, TIPO PANORÂMICO; POLTRONA PARA 
MOTORISTA COM 
DESLOCAMENTO LATERAL; CINTO DE SEGURANÇA 
ABDOMINAL DE TRÊS PONTAS PARA TODAS AS 
POLTRONAS; POLTRONAS DE 940MM; TOMADA DE 
AR NO TETO COM SAÍDA DE EMERGÊNCIA 
ACOPLADA; ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL 
COM NO MÍNIMO DE 163CV DE POTÊNCIA E TORQUE 
MINIMO DE 600M.KGF, NORMA EURO VI; INJEÇÃO 
ELETRÔNICA; DOTADO DE FREIO MOTOR; MÍNIMO 6 
MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; TACÓGRAFO ORIGINAL 
DE FÁBRICA; FREIO A AR OU HIDRÁULICO, EM 
AMBOS OS CASOS COM SISTEMA ABS; PBT MÍNIMO 
DE 9.400 TONELADAS; COMPRIMENTO MÍNIMO DO 
VEÍCULO DE 8.500MM; TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS E 
TANQUE DE ARLA. O VEÍCULO DEVERÁ CONTER 
PERSONALIZAÇÃO EM IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA EM MATERIAL VINIL DE PRIMEIRA LINHA 
COM ESPESSURA PADRÃO INTERNACIONAL; ARTE 
CONFORME MODELO PADRONIZADO PELA SES/MG; 
PLOTAGEM COM PERSONALIZAÇÃO DO VEÍCULO, 
INCLUINDO TODO O VEÍCULO; DEVERÁ CONTER 
LETREIRO DIGITAL. 

 

 
1.2 O serviço contratado deve seguir as seguintes especificações, além das 
descritas no Termo de Referência, que faz parte integrante do presente contrato: 
 
1.2.1. RISCOS COBERTOS PARA OS VEÍCULOS: “SEGURO TOTAL”  
 
1.2.2. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículos 
segurado em todo território nacional, as despesas indispensáveis ao 
salvamento, resgate e transporte dos veículos até a oficina autorizada, localizada 
na região de Conceição do Mato Dentro - MG e indicada pela contratada e as 
indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das 
coberturas de seguro, conforme abaixo: 
a) roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubo ou 
furto, incluindo o pára-brisas, vidros, faróis e retrovisores; 
b) colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 
c) incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de 
forma isolada e eventual por terceiros; 
d) queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre os 
veículos; 
e) acidente durante o transporte dos veículos por meio apropriado; 
f) submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive 
quando guardado em subsolo; 
g) danos causados por chuva de granizo; 
h) danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou 
furto, estiver em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais 
ou pessoais causados a terceiros; 
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i) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF - Danos Materiais e Pessoais); 
j) "Assistência Auto 24 horas" ao segurado, sem franquia, em caso de pane ou 
colisão dos veículos, com serviço de guincho sem limite de quilometragem para 
os veículos segurados de 400 KM (quilômetros), do local do evento até a oficina 
indicada pelo Consórcio e deslocamento em automóvel de passeio passeio e 
transporte coletivo, no caso dos passageiros dos micro-ônibus, do local do 
acontecimento até a sede do Consórcio. 
 
1.3. IMPORTÂNCIAS SEGURADAS: 
 
a) a importância segurada (100% Tabela FIPE) para os veículos; 
b) a importância segurada de RCF (danos materiais a terceiros) para os veículos 
será de R$200.000,00 (duzentos mil reais); 
c) a importância segurada de RCF (danos corporais a terceiros) para os veículos 
será de R$200.000,00 (duzentos mil reais); 
d) a importância segurada de Acidentes Pessoais de Passageiros - APP (morte 
acidental por ocupante) será de R$30.000,00 (trinta mil reais), por pessoa, 
respeitando a capacidade de transporte dos veículos; 
e) a importância segurada de APP (invalidez acidental por ocupante) será de 
R$30.000,00 (trinta mil reais), por pessoa, respeitando a capacidade de 
transporte dos veículos; 
f) a importância segurada de APP (despesas médicas e hospitalares por 
ocupante) será de R$30.000,00 (trinta mil reais), por pessoa, respeitando a 
capacidade de transporte dos veículos; 
g) cobertura completa para vidros, retrovisores, faróis e lanternas; 
h) fornecer, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do início da vigência, 
cartão individual dos veículos segurados, referente à apólice de seguro, 
objetivando um contato imediato com a seguradora em caso de sinistro; 
i) emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos, coberturas, 
valores contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, 
condições gerais e particulares; 
j) assistência 24 horas com guincho para os veículos; 
k) franquia 50% da obrigatória. 
 
1.4 Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O processo de compras nº 79/2025; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
2.1 - Pela prestação do serviço, a Contratada receberá o valor global de 
R$26.799,90 (vinte e seis mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos), considerando a franquia reduzida (50% da obrigatória), conforme a 
proposta enviada pela Contratada. 
2.2 – O pagamento será efetuado conforme disposto na cláusula terceira, e 
mediante a disponibilização das apólices do seguro. 
2.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
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encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO 
3.1 O pagamento será efetuado no prazo de 05 (cinco) dias após a apresentação 
da nota fiscal de prestação dos serviços, que deverá ser apresentada em até 05 
(cinco) dias úteis do mês subsequente ao vencido, juntamente com a entrega 
das certidões referente a regularidade fiscal, tributária e trabalhista. 
3.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
3.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
3.4 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo 
fiscal do contrato. 
3.5 As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de 
pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e 
o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação 
dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE. 
3.6 Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da 
CONTRATADA, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos 
mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 
3.7 Sobre o valor devido a CONTRATADA, o CISAME efetuará as retenções 
tributárias cabíveis.  
3.8 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 
3.9 É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes do contrato. 
 
CLÁUSULA  QUARTA – VIGÊNCIA CONTRATUAL E REAJUSTE 
4.1 - O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses a partir da data da 
assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite estabelecido pela Lei 14.133/21. 
4.2 - A vigência da Apólice iniciará a partir da assinatura do contrato, ou seja, em 
07/04/2026, vigendo por 12 meses. 
4.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da apresentação da proposta. 
4.4 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, em 
conformidade com a legislação vigente, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
do índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1 O presente contrato terá como responsáveis: 
5.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Flávia Freitas Coelho, Secretária Executiva, 
e-mail: executivocisame@outlook.com. 
5.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Walkíria Spinelli Nardis, Enfermeira Auditora, e-
mail: assessoriatecnica.cisame@gmail.com. 
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5.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
5.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
5.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
5.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 
5.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao 
Contratante a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante. 
5.6 Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá ao Contratante a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 
5.7 As comunicações entre o Contratante e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.8 O Contratante poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.9 Serão exigidos, ao longo da vigência do contrato a critério do Contratante a 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 
Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), caso esses documentos não estejam vigentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO 
CONTRATANTE 
6.1 – São obrigações da CONTRATADA: 
6.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, 
do presente contrato e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualificação técnica e assiduidade, 
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção ou qualidade do serviço; 
6.1.2. Prestar serviços de seguro automotivo para os 03 (três) micro-ônibus do 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Médio Espinhaço – CISAME 
conforme estipulado neste contrato, pagar ao segurado a importância devida, 
caso verificado o sinistro, e arcar com as despesas de salvamentos dentro dos 
moldes contratuais e documentos que compõem esta dispensa.  
6.1.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 



CNPJ: 31.974.558/0001-00 
       Av. Juscelino Kubitscheck, nº 53, sala 06, Centro, Conceição do Mato Dentro/MG. 

CEP: 35860000 
E-mail: juridicocisame@gmail.com 

   

  6 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou neste 
contrato; 
6.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
6.1.5. Cumprir com todas as obrigações que compõem o processo;  
6.1.6. Regularizar e liquidar o sinistro dentro do tempo acordado entre as partes; 
6.1.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAME, cujas 
reclamações se obriga a manifestar-se e atender prontamente; 
6.1.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais 
e morais causados pela ação ou omissão de seus servidores, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao CISAME ou a 
terceiros; 
6.1.9. Utilizar profissionais habilitados, devidamente capacitados e com 
conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com 
as normas e determinações em vigor; 
6.1.10. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas diretas e 
indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer 
ônus à CONTRATANTE. 
6.1.11. Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal e/ou 
gestor do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
6.1.12. Relatar ao CISAME toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 
6.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
ao objeto da dispensa de licitação, observado, se for o caso a respectiva matriz 
de alocação de riscos; 
6.1.14. Manter um contato disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias 
por semana, salvo os casos onde a causa for a inoperância das operadoras de 
telefonias para que o CONTRATANTE possa sempre que necessário se 
comunicar; 
6.1.15. A CONTRATADA não poderá suspender o cumprimento de suas 
obrigações sem justificativas; 
6.1.16. Dar suporte técnico durante a vigência do contrato; 
6.1.17. Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza previdenciária, 
trabalhista, acidentária, tributária, administrativa e civil decorrente da execução 
do objeto deste contrato; 
6.1.18. Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços 
contratados, colocando à disposição do CISAME, sempre que for solicitado, 
facultando o livre acesso aos registros e documentos pertinentes; 
6.1.19. Assinar o contrato com o CISAME, dentro do prazo de 07 dias após a 
convocação feita pela CONTRATANTE; 
6.1.20. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas da 
CONTRATANTE e, bem assim, daquelas por si levantadas e de outras das quais 
venha a conhecer durante execução dos serviços, as quais não poderão ser por 
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ela utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a do 
cumprimento deste objeto. 
 
6.2 São obrigações do CONTRATANTE:  
6.2.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e 
especialmente do TR; 
6.2.2. Fornecer a CONTRATADA, em tempo hábil, todas as informações 
necessárias para o fiel cumprimento das obrigações decorrentes do serviço a 
ser prestado; 
6.2.3. Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e 
esclarecimentos de que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados; 
6.2.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
6.2.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
6.2.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
6.2.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na 
forma do contrato; 
6.2.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 
6.8.9. Pagar as franquias obrigatórias para a execução do objeto quando 
necessário. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, desde que tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres 
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públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à execução do 
serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em 
momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar: 
I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  
a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  
b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os 
documentos exigidos para o certame;  
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
e) tumultuar a sessão de licitação; 
f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar 
injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo 
justificado; 
g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 
II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  
a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
de modo a ensejar a extinção do instrumento contratual; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) receber multa e não efetuar o pagamento.  
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, 
em periodicidade inferior a 06 (seis) meses;  
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão 
de: 
1.   Atraso na execução do objeto;  
2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 
g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente 
notificado; 
h) Induzir em erro a Administração; 
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  
j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como 
se adequada ou perfeita fosse; 
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras 
previstas no instrumento contratual; 
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes 
infrações: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada 
exigida para o certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo do certame; 
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita 
fosse; 
h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios 
indevidos; 
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes 
às atividades pertinentes ao contrato firmado com a Administração.  
IV. Multa: 
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de  30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 
c) 30%  sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa 
de obra não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto 
com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento 
contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e 
Contratos ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte 
inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 
IV.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na repartição 
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  
7.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
7.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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7.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto na Lei 14.133/21, bem como na Portaria n. 05/2024 do 
CISAME. 
7.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
7.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO 
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos artigos 
137 e 138 da Lei 14.133/21, e observará os trâmites previstos nos artigos 89 a 
92 da Portaria nº 08/2024 do CISAME. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 
9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
9.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FRAUDE E CORRUPÇÃO 
10.1. O CISAME exige que o CONTRATADO observe o mais alto padrão de ética 
durante execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com 
os propósitos dessa disposição, os seguintes termos: 
10.1.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a 
solicitação de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente 
público no processo de licitação ou execução do contrato; 
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10.1.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar 
um processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do 
contratante; 
10.1.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os 
concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem 
conhecimento do CONTRATANTE, destinado a estabelecer os preços das 
propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o  CONTRATANTE dos 
benefícios da competição livre e aberta; 
10.1.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, 
diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar 
a participação delas no processo de licitação ou afetar a execução de um 
contrato; 
10.1.5. “prática obstrutiva” significa: 
10.1.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas 
materiais para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores 
com o objetivo de impedir uma investigação do contratante ou outro órgão de 
controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa 
ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a 
impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para 
a investigação; ou 
10.1.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito 
do CONTRATANTE ou outro órgão de controle de investigar e auditar. 
10.2. O CISAME rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na 
legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, 
envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas 
durante o procedimento licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS (LGPD) 
11.1 As Partes, por si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer 
terceiros que por sua determinação participarem da prestação de serviços objeto 
desta relação, comprometem-se a atuar de modo a proteger e a garantir o 
tratamento adequado dos dados pessoais a que tiverem acesso durante a 
relação contratual, bem como a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 
11.2 As Partes serão solidariamente responsáveis pelo cumprimento das 
obrigações referentes ao exercício dos direitos e deveres previstos na LGPD e 
nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 
11.3 As Partes obrigam-se a tratar os dados pessoais a que tiver acesso 
unicamente para os fins e pelo tempo necessários para o cumprimento das suas 
obrigações e para a adequada execução do objeto contratual, ou ainda com 
fundamento em outra base legal válida e específica. 
11.4 As Partes deverão também adotar as medidas de segurança, técnicas e 
administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados 
e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observada 
a natureza dos dados tratados. 
11.5 As Partes poderão contratar sub operadores ou outros terceiros para 
prestar determinados serviços, tais como a disponibilização de ambientes em 
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nuvem e/ou serviços de consultoria, comprometendo-se a celebrar com estes 
terceiros documentos escritos contendo substancialmente as mesmas 
obrigações previstas neste instrumento. 
11.6 As Partes comprometem-se a acompanhar e monitorar a conformidade das 
suas práticas, assim como as dos seus sub operadores e quaisquer terceiros, 
com as obrigações de proteção dos dados pessoais previstas neste instrumento, 
e deverá, quando necessário, fornecer à outra Parte as informações pertinentes 
para fins de comprovação destes controles. 
11.7 O presente instrumento não modifica ou transfere a propriedade ou o 
controle sobre os dados pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no 
âmbito deste instrumento, que permanecerão sendo de propriedade do seu 
proprietário originário. 
11.8 As Partes obrigam-se a comunicar à outra, no prazo de até 72 (setenta e 
duas) horas, qualquer descumprimento das obrigações previstas neste 
instrumento, assim como qualquer incidente de segurança que possa acarretar 
risco ou dano relevante à outra Parte, aos dados pessoais e/ou aos seus 
titulares, mencionando no mínimo o seguinte: 
I) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
II) as informações sobre os titulares envolvidos; 
III) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção 
dos dados, observados os segredos comercial e industrial; 
IV) os riscos relacionados ao incidente; 
V) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 
VI) as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os 
efeitos do prejuízo. 
11.9 As Partes comprometem-se a cooperar mutuamente, fornecendo 
informações e adotando outras medidas razoavelmente necessárias com o 
objetivo de auxiliar a outra Parte no cumprimento das suas obrigações de acordo 
com a Lei Geral de Proteção de Dados. 
11.10 O Contratante se compromete a zelar pelo uso correto e adequado das 
senhas fornecidas pela Contratada para acesso ao sistema para visualização 
dos resultados de exames, bem como eliminá-las nas hipóteses de violação ao 
disposto na LGPD ou nos casos de rescisão contratual. 
11.11 As Partes comprometem-se, ainda, nas hipóteses de rescisão contratual 
por qualquer motivo, ou por solicitação da outra Parte, a devolver ou eliminar, 
conforme ocaso, todos os dados pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados 
no âmbito da relação contratual, salvo se houver base legal válida e específica 
para manutenção de determinadas informações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pelas disposições nele descritas, pela Lei 
14.133/21, com suas alterações e demais normas aplicadas à espécie, bem 
como pela Portaria nº 05/2023 do CISAME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação 
orçamentária, e daquelas que vierem a substituí-las:  
0101.10.122.0001.2001.339039 - FICHA 10 - FONTE 1500.000.0000 
0101.10.122.0001.2002.339039 - FICHA 20 - FONTE 1636.000.0000 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  
14.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA - CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/21 de 1993, e demais normais federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078 de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. A publicação do extrato do presente instrumento será feita no PNCP, bem 
como no site da Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. As partes elegem o foro de Conceição do Mato Dentro - MG, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 
 
E por estarem ajustadas, firmam este instrumento assinado em duas vias. 
 
 

Conceição do Mato Dentro, 07 de abril de 2026. 
 
 
 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 

ESPINHAÇO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

_______________________________            ______________________________ 

Nome:                       Nome: 

CPF:                    CPF: 
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